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EDITAL 

MUNICÍPIO DE CENTRALINA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026. 

(Processo Administrativo n° 11/2026) 

Torna-se público que o Município de CENTRALINA, inscrito no CNPJ sob o nº 18.260.497/0001-
42,  sediado(a) na Praça Alceu Virgílio dos Santos, nº 1 – Centro – Cep: 38.390-000, por meio do(a) Agente 
de Contratação Suelâine de Fátima Moura Silva, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES EM ATENDIMENTO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. DARCY JUAREZ 
ZABISKY. CONFORME A PROPOSTA Nº225481000125005, APROVADA PELO MINISTERIO 
DA SAÚDE POR MEIO DA PORTARIA GM/MS Nº7939 DE 11 DE AGOSTO DE 2025, 
EMENDA PARLAMENTAR Nº43000003, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
Plataforma LICITANET - Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. A participação nesta licitação é exclusiva às microempresas - ME, empresas de pequeno 
porte - EPP e equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário 
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo 
pertinente ao objeto licitado e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital. 
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2.5.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7.  Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de no mínimo R$ 1,00. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
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as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR 
ESSE ACRÉSCIMO para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 1% do valor do 
contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 
do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, na 
plataforma em que o Edital está vinculado ou pelo e-mail: licitação.centralina@gmail.com. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.centralina.mg.gov.br/licitacoes. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2. ANEXO II – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ENTREGA (TC) 

11.11.3. ANEXO III - MODELO PROPOSTA 

11.11.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR CONFORME DISPOSTO NO 
INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

11.11.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MPE 

11.11.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Centralina, 16 de março de 2026. 

Oscar Luis Feldner de Barros Araújo Cunha 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Processo Administrativo n° 11/2026 

Pregão Eletrônico 01/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES EM ATENDIMENTO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. DARCY JUAREZ ZABISKY. CONFORME A PROPOSTA 
Nº225481000125005, APROVADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE POR MEIO DA PORTARIA 
GM/MS Nº7939 DE 11 DE AGOSTO DE 2025, EMENDA PARLAMENTAR Nº43000003, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Especificação Itens   

 

ITE
M 

UNIDAD
E DE 
MEDIDA 

QTDE Nº 
item ESPECIFICAÇÃO 

V. UNIT. 
MÉDIO 

V. TOTAL 
MÉDIO 

01 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
08 

 AR CONDICIONADO, de primeira qualidade, 
do tipo Split inverter, com capacidade de 
12.000 BTUs, clico apenas frio, com 
fornecimento de materiais para instalação do 
aparelho, classificação econômica “A”, 
voltagem 220v, sistema de temperatura de 
no mínimo 17ºC a 30ºC, display digital na 
evaporadora de fácil leitura das informações 
e funções escolhidas, filtros com sistema de 
filtragem de ar anti-bactérias (lavável), no 
mínimo 03 (três) modos de funcionamento: 
Resfria, desumidifica e ventila. Aletas com 
ajuste vertical para direcionamento do ângulo 
da saída de ar, filtro de tela, compressor 
rotativo, produto com suportes de fixação da 
evaporadora e condensadora, controle 
remoto sem fio com 02 (duas) pilhas AAA 
contendo as seguintes funções: Liga/desliga, 
seleção de modo de operação, ajuste de 
temperatura dentre outras funções não 
especificadas anteriormente, com garantia 
mínima de 12 (doze) meses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 2.307,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 18.456,00 

02 

  
 
 
 

 AMBU EM SILICONE PEDIÁTRICO - 
composto de máscara, válvula para paciente, 
Reservatório de Oxigênio e tubo de Oxigênio, 
Volume Sistólico: 400ml, Volume 
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3 

Ressucitador: 600ml. Kit composto 
por:Máscara Silicone; Válvula para Paciente 
Policarbonato; Válvula Pop Off - 
Policarbonato e Silicone; Válvula Interna - 
Polciarbonato; Bolsa - Silicone;Reservatório 
de Oxigênio Eva, Polipropileno - 900ml; Tubo 
de Oxigênio - PVC - 2,1 metros; Manual de 
Instrução 

 
R$ 284,00 

 
R$ 852,00 

03 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3 

 AMBU REANIMADOR MANUAL SILICONE 
ADULTO -  reanimador reutilizável, máscara, 
bolsa reservatório e tubo de oxigênio, livre de 
latéx, sacos de máscara, ou conector bolsa 
reservatório feitas de polímero mais estável, 
Silicone 100% grau médico,Balão de silicone 
proporciona excelente expansão e sua 
flexibilidade permite utilizar com a ponta dos 
dedos. Conexão rotativa evita que o tubo 
endotraqueal se desconecte quando o 
operador mudar de posição. Válvula Pop-Off 
com limite de pressão ajustada e quando 
necessário, permite regulagem ou bloqueio. 
Pode ser desmontado e montado de forma 
rápida e fácil. Todas as conexões estão em 
conformidade com as especificações ISO 
10651-4. Balão de silicone 1.800ml com 
válvula pop-off. Volume de Entrega (Volume 
sistólico): 1060 ml; Reservatório: 2700 ml; 
Resistência expiratória/inspiratória: 2cm 
H2O/3cm H2O; Espaço morto: Menor que 7,0 
ml; Limitador de Pressão: 40 ou 60 cm H2O; 
Temperatura Opercional: -18ºC a 50ºC; Tubo 
de oxigênio de 2,10m. Válvulas e conexões 
em polisulfona. Máscara de silicone adulto. 
Todas as peças deverão ser autoclaváveis a 
134ºC.Embalado individualmente. Garantia 
de 01 ano."  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 380,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.140,00 

04 

  
 
2 

 ARMARIO COM 2 PORTAS EM AÇO COM 
CHAVE: Armário de aço com duas portas; 3 

prateleiras; Chapa nas prateleiras e nas 
travas; Pintura: eletrostática/epóxi; 
Dimensões (AxLxP): 150 x 75x 32 cm. 

 
 

R$ 1.471,00 

 
 

R$ 2.942,00 

05 

  
 
 
2 

 ASPIRADOR CIRÚRGICO – Potencia Mínima 
De 200w; Fluxo Mínimo: 30 Litros De Ar Por 
Minuto(Livre); Pressão do Vácuo de no mínimo 
600 Mmhg; Com No Mínimo 02 Frascos 
Coletores De 3 Litros Autoclaváveis Com Tampa 
De Borracha C/ Válvula De Segurança Acoplada 
Com Sistema Anti Transbordamento; 01 Filtro 
Bactericida; 01 Vacuômetro; Acionamento: 
Manual E Com Pedal; Bivolt Automático; 01 
Suporte Metálico Com Rodízios Com Trava; 

 
 
 

R$ 3.948,00 

 
 
 

R$ 7.896,00 
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Mangueiras (Paciente E Vácuo) De Silicone 
Autoclaváveis Com No Mínimo 1,5 Metros De 
Comprimento; Garantia Mínima De 12 Meses; 
Manual Em Português; Certificado: RDC 
16/2013 / ANVISA. 

06 

  
 
10 

 BALDE E PEDAL MATERIAL DE AÇO 
INOX- 01 lixeira redonda; Cesto com alça 
removível; Pedal com base emborrachada. 
Material: aço inox; Capacidade para 30 litros; 
Medida: 29,5 x 63cm. 

 
 

R$ 345,00 

 
 

R$ 3.450,00 

07 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
04 

 CAMA HOSPITALAR MECANICA COM 
COLCHAO E TRAVESSEIRO - Cama 
hospitalar tipo Fawler mecânica com Registro 
da Anvisa, contendo colchão e travesseiro. 
Estrutura: Tubular em aço-carbono com 
chapas de diferentes espessuras. Chassi: 
Tubos 50 x 30 x 2,0 mm e chapas de 1/4. 
Estrado: Tubos 50 x 30 x 2,0 mm e chapas 
de 3/8. Seções articuladas: Tubos 30 x 20 x 
1,2 mm e chapas de 3/16. Leito: 
Termoplástico estruturado, com contenção e 
limitador para colchão. Fixação independente 
nas seções articuladas. Movimentação: 
Sistema mecânico em aço-carbono com 
quatro motores. Movimentos: Fowler, semi-
Fowler, elevação do dorso, elevação da 
perna, Trendelenburg, proclive, poltrona, 
vascular, cardíaco, e auto contorno. 
Comandos Eletrônicos: Controle de mão 
móvel com bloqueador. Rodízios e Sistema 
de Freio: Diâmetro mínimo de 4 em termo 
plástico. Sistema de frenagem individual com 
pedal. Grades Laterais e Sistema de Grade: 
Quatro grades laterais em polietileno 
injetado, modelo flexível. Sistema retrátil com 
trava. Cabeceira e Peseira: Plástico 
polietileno injetado de alto impacto, modelo 
flexível. Acabamento Superficial da Estrutura 
Metálica: Estrutura em aço-carbono com 
tratamento anti ferrugem e pintura 
eletrostática. Acabamento para Chassi: 
Revestimento parcial em termoplástico. 
Dados Técnicos: Inclinações: Dorso (75° ~ 
77°), Pernas (20° ~23°), Trendelenburg (0° 
~ -15°), Proclive (0° ~ 15°). Elevação 
Máxima: 0,68 m, Mínima: 0,33 m. Dimensões 
do Leito: 1950 mm x830 mm x 330~680 mm. 
Dimensões Totais: 2280 mm x 1090 mm 
x330~680 mm. Carga Máxima de Trabalho: 
280 kg / Peso Máximo do Paciente: 250 kg. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.040,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 24.160,00 
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COLCHÃO: revestido de Courvin Pevecron, 
compatível com acama, espuma D-28, 195 x 
83 x 12 cm (Comprimento x Largura xAltura), 
e espuma D-28, suporta até 250 kg, 
mantendo suas propriedades estruturais. 

08 

  
 
 
 
 
 
03 

 CARRO MACA HOSPITALAR - carro maca 
hospitalar; estrutura em tubos de aço, 
acabamento em pintura epóxi. capacidade 
120 kg; leito fixo em chapa de aço, estofado 
e revestido em courvim, cabeceira reclinável; 
rodas 4 rodízios giratórios de 6 pol, sendo 2 
com freio em diagonal; com para choque em 
toda volta; grades laterais retrateis; 
dimensões: aproximadas de 1,90 x 0,60 x 
0,80m; acompanha suporte de soro, suporte 
de cilindro de o2; inclui: garantia de 01 ano 

 
 
 
 
 
 

R$ 3.866,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 11.598,00 

09 
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 CADEIRA DE RODAS – ATÉ 120 KG 
Especificação: Em aço carbono,pintura epóxi, 

assento e encosto em nylon almofadado, 
dobrável em x, pneus de borracha maciço 
com aro da roda construído em alumínio,aro 
impulsor,rodas 

 
 
 

R$ 1.198,00 

 
 
 

R$ 2.396,00 

10 
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 CARDIOVERSOR - (desfibrilador bifásico e 
monitor de ECG, com sincronismo e 
marcapasso externo transcutâneo) 
integrados Características técnicas mínimas: 
Para uso geral (cardioversão, desfibrilação 
externa) em pacientes adultos, pediátricos e 
neonatais, equipamento portátil com alça 
para transporte e bateria interna recarregável 
e marcapasso externo transcutâneo e DEA ) 
As entradas do circuito de ECG devem ser 
isoladas da rede elétrica (flutuante) e possuir 
circuito de proteção contra desfibrilação; 
Deve possuir software, operacional em 
português; Impressora térmica acoplada 
Monitoramento integrado de sinais vitais: 
ECG/RESP/TEMP/PNI/Sp02 Indicações na 
tela: A energia entregue ao paciente; A forma 
de onda do ECG; Mensagem de carga; A 
frequência cardíaca; Eletrodo de ECG 
desconectado; As falhas ocorridas com o 
sistema; O acionamento de sincronismo; 
Nível baixo da bateria; Bateria em carga; 
Alimentação da rede elétrica bivolt; Deve 
possuir peso (com bateria) de no Máximo 
5kg; Deve possuir indicação da qualidade do 
contato (impedância de contato entre o 
paciente e as pás). Monitoração : O 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
27.017,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$  
54.034,00 
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cardioversor deverá possui tela colorida de 
cristal líquido (LCD) de no mínimo 7 
polegadas e possuir as seguintes 
características; Amostragem de no mínimo 
quatro (4) curvas simultâneas de parâmetros 
; Deve possibilitar derivação em cascata; 
Medir a frequência cardíaca de 30 a 250 
batimentos por minuto, no mínimo; Entrada 
flutuante e com proteção contra descargas 
de desfibrilador; Amplitude do ECG: 5, 10, 20 
mm/mV, no mínimo; Medição da pressão 
arterial pelo método oscilometrico na faixa 
entre 10 a 270mmHg mínimo com ajuste de 
medição automática do tempo mínimo entre 
1 a 300 minutos e gravação em memória das 
ultimas 500 medições, no mínimo ; SPO2 - 
oximetria com amostragem da curva 
plestismografica na faixa entre 40 a 100% no 
mínimo ; Modo DEA com comando de voz em 
português que atenda as diretrizes da AHA . 
O monitor deverá armazenar no mínimo as 
ultimas 120 horas de parâmetros e 
tendências, bem como armazenar no mínimo 
som últimos 200 eventos de alarmes ; 
Ajustes de alarmes mínimo e máximo a todos 
os parâmetros audiovisual . Desfibrilação: O 
cardioversor quando utilizado como 
desfibrilador bifásico deve possuir as 
seguintes características; A energia para o 
tratamento através da desfibrilação externa, 
deve possuir capacidade no mínimo de 
seleção da energia entre 50 a 200 
joules(bifásico); Tempo de carga máxima 200 
joules (bifásico): até 10 segundos; Descarga 
interna automática quando do desligamento 
do equipamento; Carga e disparo pelos 
eletrodos de desfibrilação (pás); Marcapasso 
externo: Marcapasso externo, transcutâneo, 
com eletrodos não invasiva usado no cuidado 
intensivo temporário de estimulação do 
coração; Modos demanda e contínuo, no 
mínimo; Proteção contra pulsos provocados 
por desfibrilação; Pulso de saída; Largura de 
pulso de 40ms, no mínimo; Bateria: A bateria 
do cardioversor que deve ser recarregável; 
Possibilitar no mínimo 50 descargas de 200 
joules (bifásico) ou 01(uma) hora no mínimo 
de monitoração contínua (ECG), com a 
bateria totalmente carregada; Tempo 
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máximo de carregamento total da bateria 4 
horas; Permite impressão de registros e 
memória e eventos, impressão mínima dos 
parâmetros e dados armazenados no 
equipamento como: eventos marcados, 
choque, alarmes, resumo dos eventos, e 
testes operacionais. Acessórios: Um (1) cabo 
de alimentação (tipo 2p +t) conforme ABNT, 
cabo de no mínimo 2 metros, e bateria 
interna. 01 Conjunto de cabo de ECG de 05 
vias adulto; 01 Conjunto de cabo de ECG de 
05 vias pediátrico; 01 Conjunto de cabo de 
ECG de 05 vias neonatal; 01 sensor SPO2 
adulto, 01 sensor SPO2 pediátrico; 01 sensor 
SPO2 neonatal; kit braçadeiras adulto e 
obeso PNI com extensor ; kit braçadeiras 
pediátrico PNI ; kit braçadeiras neonatal PNI 
; Dois (2) jogos de pás para desfibrilação 
externa (pás externas), uso adulto e 
pediátrico (acopladas/embutidas) 
intercambiáveis a pás pediátricos/neonatal, 
deve possuir botão de acionamentos de 
carregamento e botão de descarga dos 
choques; Dois (2) cabos para conexão com 
pás descartáveis para DEA e marcapasso ; 
Uma (1) pá descartável tipo adulto para uso 
em marcapasso com validade mínima de 12 
meses. Uma (1) pá descartável tipo 
Infantil/neonatal para uso em marcapasso 
com validade mínima de 12 meses; Deve 
acompanhar os demais acessórios 
imprescindíveis para o pleno funcionamento 
do equipamento; Proteção e alarmes; 
Proteção do circuito de ECG contra descarga 
do desfibrilador; Saída do desfibrilador deve 
ser eletricamente isolada; Deve efetuar a 
descarga interna quando desligado; Alarme 
de bradicardia e taquicardia; Alarme para 
eletrodo de ECG solto; Deve permitir o 
funcionamento do aparelho durante a 
recarga bateria; Indicação sonora carga de 
energia; Deve possuir impressora térmica 
incorporada no equipamento; Dois (dois) 
rolos (ou folhetim) de papel para impressora; 
Alimentação elétrica: 110 V ou Bivolt; O 
equipamento deve ser acompanhado de 
todos os acessórios imprescindíveis para a 
plena funcionalidade, pelos manuais de 
operação e serviço; Deve possuir certificado 
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com as normas NBRIEC 60601-1 e NBR-IEC 
60602- 4; Deve possuir certificado de 
calibração e testes de segurança elétrica; 
Deve possuir registro no Ministério da Saúde 
e ANVISA; Garantia mínima de 12 (doze) 
meses; Manual de utilização / operação do 
equipamento em português 

11 
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 CADEIRA - cadeira plástica sem braço, na 
cor preta, capacidade suportada de 182 kg, 
empilhável, com certificação do inmetro. 

 
 

R$ 235,00 

 
 

R$ 1.175,00 

12 
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 CARRINHO DE EMERGÊNCIA: Carro de 
emergência com 4 gavetas; 

Dimensões aproximadas (C x Lx A): 40 x 55x 
116 cmm; Sistema de travas nas gavetas; 
Tábua para massagem; 2 Rodízios; Divisória 
para medicamentos 

 
 
 

R$ 5.046,00 

 
 
 

R$ 5.046,00 

13 
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 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) 
Especificação mínima: que esteja em linha 
de produção pelo fabricante. Computador 
desktop com processador no mínimo que 
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e 
frequência de 3.0 GHz; Unidade de 
Armazenamento SSD 240 GB interface 
PCIeNVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 
2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, 
operando em modalidade dual CHANNEL. A 
placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define 
os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 
slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. 
Possuir sistema de detecção de intrusão de 
chassis, com acionador instalado no 
gabinete. O adaptador de vídeo integrado 
deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. 
Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 
10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. 
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo 
pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display 
PORT ou DVI. Unidade combinada de 
gravação de disco ótico CD, DVD rom. 
Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e 
mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com 
fio. Monitor de LED 19 polegadas 
(widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), 
entradas de videoHDMI e display PORT, 
ângulos de visão vertical e horizontal mínimo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 4.136,00 

R$ 41.360,00 
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de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e 
WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte 
compatível e que suporte toda a configuração 
exigida no item. Gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou horizontal. 
Todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta 
ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. 
Todos os componentes do produto deverão 
ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

14 
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 DESFIBRILADOR - automático portátil para 
uso em situações de emergências cardíacas. 
Para pacientes adultos e pediátricos a partir 
de 1 ano de idade. O equipamento deve ser 
leve, não ultrapassando 1,1 Kg, incluindo a 
bateria. Deve ser resistente a quedas, 
vibrações, resistente à água e poeira 
conforme normas de segurança 
internacionais. O equipamento deve 
possibilitar a visualização e o áudio da 
sequencia de operação para o usuário, com 
comando de voz em português. Metrônomo 
interno para ajudar a manter o ritmo da 
massagem cardíaca. capacidade mínima de 
30 choques a 200 joules ou 6 horas de 
monitorização contínua ou 3 anos em 
standby. Forma de onda bifásica com escala 
de energia até 200 Joules. Tempo de carga 
menor de 8 segundos para 150 Joules e 
menos de 12 segundos para 200 Joules.com 
bateria acoplada ao eletrodo para maior 
controle dos vencimentos. Memória interna 
para armazenar no mínimo 45 minutos de 
ECG e eventos. O dispositivo deve 
possibilitar a transferência de dados via USB. 
A garantia do equipamento deverá ser no 
mínimo de 5 anos comprovada através do 
manual da Anvisa. Deverá acompanhar 1 
estojo para transporte, 2 par de eletrodos 
adulto, e manual de operações em 
português.. Deverá apresentar Carta de 
autorização do detentor do Registro, 
fabricante ou Importador autorizando o 
fornecimento do equipamento, para garantia 
de procedência legal. Registro na ANVISA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 9.930,00 R$ 9.930,00 
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 ESCADA COM 02 DEGRAUS, de primeira 
qualidade, fabricada em aço inoxidável, com 
proteção anti-ferrugem, com capacidade de 
suportar até 250 kg, com dois degraus fixos, 
revestido com tapete antiderrapante, produto 
deve conter dados do fabricante. 

 
 
R$ 405,00 R$ 1.620,00 
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 IMPRESSORA A LASER (COMUM) - 
Especificação mínima: que esteja em linha 
de produção pelo fabricante; impressora 
laser com padrão de cor monocromático; 
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; 
velocidade de 35 páginas por minuto PPM; 
suportar tamanho de papel a5, a4 carta e 
ofício; capacidade de entrada de 200 
páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 
interface USB; permitir compartilhamento por 
meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 
802.11 b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou recondicionamento. 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 3.449,00 

R$ 13.796,00 

17 
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 LONGARINA 3 LUGARES - assento/ 
encosto, materila polipropileno;  número de 
assentos 03 lugares; Peso Suportado (Kg): 
130 por assento, na cor preta. 

 
 
R$ 844,00 

R$ 3.376,00 

18 
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 MESA PARA COMPUTADOR, de primeira 
qualidade, fabricada em 
madeira/MDP/MDF/Similar, base fabricada 
em madeira/MDP/MDF/Similar, possui no 
mínimo 02 gavetas. 

 
 
R$ 340,00 R$ 1.700,00 

19 
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 MONITOR MULTIPARÂMETRO 
COMPLETO  - Especificação Técnica - 
Descrição Geral: Equipamento com 
capacidade de monitoração dos seguintes 
sinais vitais: ECG, Respiração, SpO2, PNI, 
Temperatura. Aplicação Básica: 
Principalmente utilizado em salas de 
cirurgias e unidades de cuidados intensivos e 
semi- intensivos para o diagnóstico de 
pacientes adultos, pediátricos e neonatais, 
extraindo-se as informações dos sinais-vitais. 
Características gerais: -Monitoração 
simultânea de pelo menos 8 curvas e 9 
campos digitais na tela; -Constituído por 
display, processador em um bloco único ou 
unidades separadas, sendo os parâmetros 
básicos pré-configurados ou em um único 
módulo (ECG, Respiração, Temperatura, PNI 
e SPO2), -Cabo Paciente protegido contra 
interferências; -Pulso de sincronismo para 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
16.793,00 

R$ 16.793,00 
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cardioversão; -Indicação para equipamento 
ligado em rede elétrica e bateria; - Indicação 
para bateria de emergência com baixa carga; 
-Tecla liga/desliga para acionamento; -Tecla 
para configurações de alarmes; -Tecla para 
interrupção temporária de alarmes sonoros 
de acordo com as normas; -Menu ou teclas 
para configurações dos parâmetros 
funcionais a serem monitorados e dos 
ajustes do display, se necessário -Sistema de 
memória constante para parâmetros 
préconfigurados. O equipamento deverá 
guardar em memória e apresentar sua última 
configuração após ser ligado; -Sistema 
ininterrupto para alarmes visuais segundo a 
NBR IEC 60601-1-2-49. O alarme deverá 
atuar enquanto houver ocorrência funcional. 
Monitor: Display digital em cristal líquido 
colorido de alta definição; Dimensão mínima: 
10” (polegadas). Modulo de ECG: Entrada 
flutuante; Proteção contra desfibrilador e 
aparelhos eletrocirúrgicos com recuperação 
rápida da linha de base; Seleção de todas as 
derivações padrão; Número de derivações 
mínimas: 7 (D1, D2, D3, avr, avl, avf e uma 
precordial); Detecção/Rejeição de marca-
passo; Sensibilidade ajustável: 5, 10 e 20 
mm/mV(N/2, N e 2N) no mínimo; Software 
para detecção de arritmias contemplando 
pelo menos: Asistolia, Fibrilação e 
Taquicardia ventricular, bigeminia, Extra- 
sístole, Bradicardia, Ritmo Ideoventricular; 
Análise de segmento ST; Frequência 
Cardíaca: Faixa mínima para amostragem de 
FC 30 - 250 bpm; Alarmes de máxima e 
mínima frequência cardíaca; Alarme de 
eletrodo solto com identificação do mesmo; 
Um cabo de paciente de 5 vias, para paciente 
adulto. Um cabo de paciente de 5 vias, para 
paciente pediátrico. Um cabo de paciente de 
5 vias, para paciente neonatal. Temperatura: 
Dois canais simultâneos; Faixa mínima: 5 a 
43ºC; Resolução de 0,1ºC; Alarmes de 
máximo e mínimo para temperatura; Um 
sensores não descartáveis adultos. Um 
sensor não descartáveis pediátrico. Um 
sensor não descartáveis neonatal. SpO2: 
Faixa mínima: 40 a 100%; Precisão: +/- 2% 
(para 80 a 100% SpO2); Medição de pulso 
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mínima: 30 a 250 bpm; Sensores: um sensor 
não descartável, para adulto (tipo clip); Um 
sensor não descartável, pediátrico (tipo clip); 
Um sensor não descartável, neonatal (tipo 
clip); Apresentação da curva plestimográfica; 
Alarmes: Máximo e mínimo para saturação; 
Desconexão de sensor. Respiração: Medição 
da respiração pelo método de 
impedanciometria torácica (utilizando os 
eletrodos de ECG); Indicação da frequência 
respiratória na faixa mínima de 1 a 150 rpm, 
com apresentação da curva de respiração; 
Detecção e alarme de apnéia com tempo 
programável. PNI: Medição das pressões 
média, sistólica e diastólica por método 
oscilométrico; Modos de operação: manual, 
automático com intervalos de medições 
programados pelo usuário; Limite de 
segurança de 300 mmHg para inflagem do 
manguito segundo NBRIEC 60601-2-30; 
Uma unidade de manguitos anti-alérgicos 
reutilizáveis para cada tamanho: Adulto, 
Pediátrico e Neonato; Um tubo extensor para 
manguito. Acessórios: Fornecimento de 
todos os cabos, conectores, acessórios, 
indispensáveis ao funcionamento em 
pacientes adulto, infantil e neonatal. Todos 
os listados no descritivo. Garantia mínima: 
Declaração de garantia de no mínimo 12 
meses para os equipamentos, contados a 
partir da data do Recebimento Definitivo do 
equipamento. Certificações exigidas: -
Deverá ser apresentado Certificado de 
Registro definitivo na ANVISA; -Deverá ser 
apresentado o Certificado de Conformidade 
com as normas NBRIEC 60601-1 e NBRIEC 
60601-2-49; NBRIEC 60601-2-30;NBRIEC 
60601-2-2 NBRIEC 60601-2-27; NBRIEC 
60601-2-34; Manual de utilização / operação 
do equipamento em português 

20 
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 NEGATOSCOPIO - Um Corpo 
Negatoscópio, Chapa Em Metal Pintado c/ 
Tratamento Antiferrugem, Acrílico 
Translúcido, , Lâmpadas De Led Ou 
Fluorescentes Brancas, Para Fixação Em 
Parede, Prendedor Radiografia No Corpo, 
Tecla Liga/Desliga, Bivolt. Garantia De 
Fabricação. 

 
 
 
 
R$ 1.078,00 

R$ 2.156,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRALINA 
Praça Alceu Virgílio dos Santos, nº 1 – Centro – Cep: 38.390-000 

CNPJ nº 18.260.497/0001-42 
 
 

 

 
 
 

Pá
gi

na
31

 

21 

  
 
 
 
4 

 NOBREAK PARA COMPUTADOR 
/IMPRESSORA) - especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante. 
no-break com potência nominal mínima de 
1,2 kva. potência real mínima de 600 w. 
tensão entrada 115 / 127 / 220 v (em corrente 
alternada) com comutação automática. 
tensão de saída 110 / 115 ou 220 v (a ser 
definida pelo solicitante). alarme audiovisual. 
bateria interna selada. autonomia a plena 
carga de, no mínimo, 15 minutos 
considerando consumo de 240 w. possuir, no 
mínimo, seis tomadas de saída padrão 
brasileiro. o produto deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou recondicionamento. garantia 
de 12 meses. 

 
 
 
 
 
R$ 1.136,00 

R$ 4.544,00 
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 PURIFICADOR DE ÁGUA- EcoCompressor: 
com gás R134a, Refil Girou, Trocou, Refil 
Bacteriostático, Retém micropartículas 
presentes na água, desmontável para 
higienização, Serpentina externa, Bandeja 
removível, Gabinete com proteção UV, 
Torneira prática, Fixação na parede, Pés 
antiderrapantes, Boia de controle de nível de 
água, três etapas de purificação da água, 
Volume Interno do Aparelho (L) 2,18, 
Capacidade de Fornecimento de Água 
Gelada (L/h) 1,24-Conforme norma ABNT 
NBR 16236/2013, Temperatura de 
Resfriamento 10 °C/50-Vazão Máxima (L/h) 
60, Termostato Regulável Externo- Garantia 
minima de 12 meses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 1.091,00 

R$ 1.091,00 
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 PRANCHA LONGA DE IMOBILIZAÇÃO DE 
COLUNA -  confeccionada em polietileno 
sendo leve e altamente resistente. Suporta 
até 180 kg possui pegadores bem amplos. 
Desenhada de forma que a vítima fique mais 
confortável. Pode ser utilizada em raio-x e 
ressonância magnética. Possibilita o resgate 
em alturas e na água. As aberturas permitem 
a utilização de cintos aranha e imobilizadores 
de cabeça. dimensões: 1,86 m x 45cm x 
45mm. cor: amarela 

 
 
 
 
 
R$ 707,00 R$ 1.414,00 

24 

  
 
 
 
 
5 

 POLTRONA HOSPITALAR- com 
revestimento anti bacteriano, antichamas e 
impermeável, Rodízio e mecanismo 
sincronizado entre encosto e peseira 
permitindo ajuste na posição desejada, 
Estrutura de reclinação em aço carbono com 

 
 
 
 
 
R$ 1.993,00 

R$ 9.965,00 
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pintura eletrostática fixada na chassi de 
madeira. Assento densidade D-33 e encosto 
e braços densidade D28, Revestimento em 
courvin, Permite o reclino até 145 graus- 
Suporta até 135kgs 

25 

  
 
5 

 SUPORTE DE SORO - especificações:  
estrutura em tubo de aço inox redondo; - com 
4 ganchos no topo, opcional ganchos 
alternados; - base termoplástica - nylon com 
5 pés com rodízios de 2"; - suporte de soro 
com altura regulável: 1,80 a 2,30m 

 
 
R$ 507,00 R$ 2.535,00 

26  01  TELEVISOR - Tamanho da tela de 42” R$ 1.586,00 R$ 1.586,00 
Tota
l 

     R$ 
245.011,00 

 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é ENTREGA IMEDIATA. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no licitanet e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Os principais impactos ambientais dos produtos adquiridos, podem estar associados tanto ao 
processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de 
resíduos de embalagem pós-uso.  

4.1.2. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão 
atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que 
orientam a produção sustentável dessas atividades.  
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4.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou 
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.  

4.1.4. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos é de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) recebimento da ordem de 
fornecimento ou documento equivalente, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Local de entrega: 

O local de entrega será no  HOSPITAL MUNICIPAL  DR. DARCY JUAREZ ZABISKY,  Endereço 
: AVENIDA DO CONTORNO, 903 - CENTRO, nos seguintes horários:. 07:00 -11:00 – 13:00 – 
17:00 

 

5.4. Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 
Fiscalização do Município. 

5.5. O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, sendo que o item 
considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado, 
devolvido e o pagamento cancelado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
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para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.23. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.24. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.25. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
[MENOR PREÇO]. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será IMEDIATO de forma NÃO parcelada. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4. PREENCHIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ENTREGA (TC) 

Habilitação jurídica 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

8.24. Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo Município de sede do licitante. 

8.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  
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8.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.25.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.25.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 245.011,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e onze 
reais) conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 
do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação;  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município.  

10.1.1 Dot.305 Fonte de Recurso 01-0601-0000-3110 

. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 11/2026 

Pregão Eletrônico 01/2026 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

DATA:  
 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 
  

1. Planilha da Proposta: 

Item Un Qtd. Especificação 
MARCA/MODELO Valor 

Unitário 

Valor Total 

do Item 

       

 Valor Global da Proposta: R$___________ 

(_________________________________________) 

 

2. Validade da Proposta: 60 dias; 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e 

totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no 

Anexo I - termo de referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material 

(is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente 

por conta da Empresa vencedora; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRALINA 
Praça Alceu Virgílio dos Santos, nº 1 – Centro – Cep: 38.390-000 

CNPJ nº 18.260.497/0001-42 
 
 

 

 
 
 

Pá
gi

na
42

 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, e não possuímos em nosso quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive 

no Distrito Federal.  

 

___________/____ de_____________de 2026. 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

TERMO DE COMPROMISSO DE ENTREGA (TC) 

(OBS: ESSA AUTORIZAÇÃO DEVERÁ SER PREENCHIDA PELA EMPRESA VENCEDORA E 
ANEXADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 
Processo Licitatório nº 11/2026 
Pregão Eletrônico nº 01/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRALINA MG 
CNPJ: 18.260.497/0001-42 
ENDEREÇO: Praça Alceu Virgílio, 01 
 

1. FORNECEDOR 

Razão Social: ____________________________________________ 
CNPJ: __________________________ 
Endereço: ________________________________________________ 
Representante Legal: _____________________________________ 

 

2. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES EM ATENDIMENTO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. DARCY JUAREZ ZABISKY. CONFORME A PROPOSTA 
Nº225481000125005, APROVADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE POR MEIO DA PORTARIA 
GM/MS Nº7939 DE 11 DE AGOSTO DE 2025, EMENDA PARLAMENTAR Nº43000003. 

Conforme especificações constantes no edital do Pregão Eletrônico nº 01/2026 e proposta 
vencedora. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente Autorização de Fornecimento é emitida em substituição ao instrumento contratual, nos 
termos do art. 95, §1º, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de fornecimento com 
entrega imediata e integral, sem obrigações futuras. 

 

4. VALOR 

Valor total da Proposta vencedora: R$ __________________________ 

 

5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Prazo de entrega: 15 dias úteis. 

Local de entrega: HOSPITAL MUNICIPAL  DR. DARCY JUAREZ ZABISKY,  Endereço : AVENIDA 
DO CONTORNO, 903 - CENTRO, nos seguintes horários:. 07:00 -11:00 – 13:00 – 17:00 

Forma de entrega: Integral e imediata 
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7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e atesto da nota fiscal pelo setor 
competente, no prazo de até 30 dias úteis. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Entregar o objeto conforme especificações da proposta e do edital; 

Substituir, às suas expensas, qualquer item em desacordo; 

Cumprir os prazos estabelecidos nesta TC; 

Manter regularidade fiscal e trabalhista durante a execução. 

 

9. PENALIDADES 

O descumprimento das condições estabelecidas poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e no edital, incluindo multa, impedimento de licitar e contratar, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Esta Autorização de Fornecimento substitui o contrato administrativo, conforme legislação vigente; 

Vincula-se integralmente ao edital, à proposta vencedora e aos demais documentos do processo 
licitatório; 

A emissão da nota de empenho constitui garantia de pagamento. 

 

Local e Data: ____________________________________________ 

 

Ciente e de acordo: 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CNPJ 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo Administrativo n° 11/2026 

Pregão Eletrônico 01/2026 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade de 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, portador do 

CPF nº________________, DECLARA, CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL,  que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MPE 

Processo Administrativo n° 11/2026 

Pregão Eletrônico 01/2026 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________, está 

enquadrada como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que 

não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, 

decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções Legais.  

 

_________________, ____, de__________, de 2026 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

Processo Administrativo n° 11/2026 

Pregão Eletrônico 01/2026 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

A empresa........................................................................................, CNPJ nº........................................, 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico nº ____/2026.  

 

 

_________________, ____, de__________, de 2026. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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